
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
E tado do Espír;to Santo 

LEI Nº 1262, DE 12 DE ABRIL DE 2019. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CELEBRAR 
CONVÊNIO COM O ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, 
AQUICUL TURA E PESCA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Estado do Espírito Santo 
por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca, com 
a finalidade de introduzir o Plano de Desenvolvimento Rural Sustentável. 

Art. 2° - Para a implementação do convênio constante dos Anexos I II e III, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a ceder os servidores públicos necessários do seu quadro de pessoal, bem 
como aos insun1os necessários para a manutenção do convênio. 

Art. 3º - É parte integrante desta Lei a minuta de convênio e todos os anexos constantes. 

Art. 4° - As despesas com a execução do disposto nesta lei correrão à conta de dotação orçamentária 
própria do Orçamento do Município. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES 12 de abril de 2019. 

JOÃO CHª OALTOÉ 
Prefeito Municipal 
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